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➢ Novo Marco de Securitização

➢ Diversificar as fontes e reduzir os custos do financiamento das empresas produtivas;

➢ Desenvolvimento do mercado de capitais;

➢ Desenvolvimento do mercado de seguros, em especial para os seguros de grandes riscos.

Aprimoramento das Garantias Rurais
➢ Desburocratizar o financiamento agro via CPRs;

➢ Facilitar as garantias solidárias no agro.

Redução das Alíquotas do IOF-Câmbio

➢Passo essencial na acessão do Brasil à OCDE;

➢Desoneração das operações de câmbio.

Resumo



Marco Legal das Companhias Securitizadoras 



COMO FUNCIONA O PROCESSO DE SECURITIZAÇÃO?

CLIENTES EMPRESA SECURITIZADORA INVESTIDORES

Adquirem bens ou 
serviços/assumem 
obrigações de pagar

Cede a carteira de 
recebíveis em troca de 
dinheiro

Emite valores imobiliários 
lastreados na carteira de 
recebíveis

Adquirem valores 
mobiliários e 
participam dos riscos

Redução de preço dos 
bens e serviços

Redução do custo
de capital

Responsável por 
distribuir riscos da 

operação

Remunerados a 
uma taxa 

determinada, 
assumindo riscos



➢ Diversificação das fontes de financiamento das empresas; 

➢ Redução do custo de captação; 

➢ Transferência dos riscos dos recebíveis a investidores.

Objetivos da Medida



➢ Fomenta o mercado de securitização por meio de lei única;

➢ Define companhias securitizadoras, certificados de recebíveis (CR) e operações

de securitização;

➢ Impõe o regime fiduciário às securitizadoras sobre os direitos creditórios;

➢ Permite a emissão de CR no exterior - regulamentação do CMN;

➢ Competências da CVM para expedir regras sobre CR e outros valores

mobiliários correlatos.

Conteúdo da Proposta



Letra de Riscos de Seguros (LRS)



COMO FUNCIONAM AS LRS (LETRAS DE RISCOS DE SEGUROS)

Seguradora e outros

SSPE –
Sociedade 

Seguradora de 
Propósito 
Específico

Investidores

Cede a carteira de 
recebíveis em troca 
de dinheiro

Emite valores imobiliários 
lastreados na carteira de 
recebíveis

Adquirem valores 
mobiliários e 
participam dos riscos

Prêmio

Cobertura

Prêmio
Juros 

Principal

Principal ($$)
LRS

Contrata a SSPE e 
promete remuneração 

em pagamento à 
estruturação da 

correspondente LRS.

Operação 100% 
lastreada/ colateralizada, 

com patrimônio 
totalmente segregado; 

emite a LRS no mercado 
financeiro.

Retorno depende da materialização ou não 
dos sinistros



➢Desenvolvimento do mercado de seguros, em especial para os seguros de grandes
riscos;

➢Redução da necessidade de capital das seguradoras ou resseguradoras;

➢ Desenvolvimento do mercado de capitais;

➢ Para os investidores, potencial de diversificação de risco.

Objetivos da Medida



➢Define Letras de Riscos de Seguros (LRS) e o seu conteúdo

mínimo;

➢ Define Sociedade Seguradora de Propósito Específico (SSPE) e

suas atribuições;

➢ Institui independência patrimonial das operações efetuadas

pela mesma SSPE e em relação à própria SSPE;

➢ Estipula que normas infralegais serão editadas pela CVM,

CNSP, e CMN.

Conteúdo da Proposta



MP do Aprimoramento das Garantias Rurais



Objetivos da medida

Reduzir o custo do financiamento do agro 
através de instrumentos de mercado.

1. Desburocratizar o financiamento agro via CPRs;

2. Facilitar as garantias solidárias no agro;



O que a medida propõe

1. Libera qualquer tipo de assinatura eletrônica na 
emissão das CPRs e para a descrição dos bens 
vinculados em garantia;

2. Para registro e na averbação de garantia real 
vinculada à CPR, constituída por bens móveis ou 
imóveis, as assinaturas eletrônicas deverão ser das 
modalidades avançada ou qualificada.

3. Flexibiliza o Fundo Garantidor Solidário:

• Extingue a necessidade de participação do credor;

• Flexibiliza os percentuais de participação financeira dos 
mutuários conforme acordo entre as partes.



Simplificando a emissão de CPR: Linha do tempo

Lei nº 8.929

Lei 8.929/1994 → Institui a Cédula de Produto Rural;

Lei 13.986/2020 → CPR escritural com assinatura eletrônica, obrigatoriedade de registro das CPRs;

Lei 14.063/2020 → Classifica as assinaturas eletrônicas em três níveis crescentes de segurança;

MP do Aprimoramento das Garantias Agro → Desburocratiza a emissão de CPRs em face à nova 
classificação das assinaturas, facilitando e estimulando o processo de registros.

Lei nº 13.986

Lei nº 14.063

Registro 
obrigatório 

CPR > R$ 1 milhão

Agosto
1994

Abril
2020

Setembro
2020

Janeiro
2021

Janeiro
2022

Janeiro
2023

Janeiro
2024

Registro 
obrigatório 

CPR > R$ 250 mil

Registro 
obrigatório 

CPR > R$ 50 mil

Registro 
obrigatório 

de todas as CPRs

MP do Aprimoramento 
das Garantias Agro



Simplificando o Fundo Garantidor Solidário: como é

BANCO

Credor original

Outros garantidores

FGS

4% valor da dívida

4% valor da dívida

Até 2% valor da dívida
(não obrigatório)

Garantias individuais

Produtores rurais

Garantia para a operação
(até 10% valor da dívida)



Garantia para a operação
(

Simplificando o Fundo Garantidor Solidário: como será

BANCO

FGS

Garantias individuais

Produtores rurais

Garantia para a operação

Outros Garantidores
(Não obrigatório)



Redução das alíquotas do IOF-Câmbio



Convergência do Brasil ao padrão da OCDE

As alíquotas diferenciadas do IOF causam, na prática, diferentes taxas de câmbio a depender da finalidade da operação de câmbio

HOJE
Cada finalidade de câmbio  
tem uma alíquota de IOF

COM A MEDIDA

Uma única alíquota: ZERO



➢Passo essencial no processo de acessão do Brasil à OCDE;

➢Alinhamento às práticas internacionais: maior integração 
internacional;

➢ Desoneração das operações de câmbio.

Objetivos da Medida



Cronograma

Caso do IOF sobre câmbio Cronograma Medida adotada

Empréstimos realizados no exterior imediato 6,00%  ZERO

Uso de cartões de crédito  no exterior 2023 6,38%  5,38%

2024 5,38%  4,38%

2025 4,38%  3,38%

2026 3,38%  2,38%

2027 2,38%  1,38%

2028 1,38%  ZERO

Aquisição de moeda estrangeira em espécie 2028 1,10%  ZERO

Todas as demais operações 2029 0,38%  ZERO



É mais dinheiro para o brasileiro!

Redução da arrecadação  fiscal, por ano, R$ bilhão

0,5
0,9

1,4
1,9

2,4

4,3

7,7

2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029



Para maiores informações acesse o site da Secretaria de Política Econômica:

www.gov.br/fazenda/pt-br/orgaos/spe
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